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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
EXÉRCITO 

COMANDO DA LOGÍSTICA 
DIREÇÃO DE FINANÇAS 

 
 

 

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO N.º 106/2012 

 
 

ASSUNTO: DOCUMENTOS SIG – PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 
DE TEXTO 

 
 

1. FINALIDADE 

A presente comunicação de serviço tem como finalidade impor o correto 

preenchimento dos campos de texto em todos os lançamentos que são 

efetuados no SIG, de modo a possibilitar uma adequada e célere obtenção de 

informação. 

 

2. EXECUÇÃO 

 

a. Situação Atual 

Constata-se que algumas das UEO’s estão a preencher incorretamente os 

campos de texto, ou simplesmente não preenchem como se pode ver nos 

exemplos que se encontram abaixo. Este aspeto dificulta o trabalho de supervisão 

e apoio que é prestado pelos CFin respetivos e pela própria DFin às UEO’s. 

Por outro lado a inexistência de dados nesses campos ou a sua incorrecta 

inserção, origina graves constrangimentos no âmbito da Tesouraria Única, 

condicionando de forma muito grave o reporte de informação que é exigido à DFin, 

quer pela Direção-Geral do Orçamento quer pelas múltiplas entidades 

fornecedoras por via dos pagamentos centralizados. 
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Exemplo 1 – Campo de texto sem preenchimento  

 

 

 

Exemplo 2 – Campo de texto com preenchimento incorreto 

 

 

Neste caso o campo de texto não está correto. Isto porque não reflete o tipo de 

bem ou serviço adquirido. O campo de texto “MESTE BRILHO”, refere-se ao nome 

da empresa fornecedora e não ao bem que foi adquirido. O dado mestre de 

fornecedores faculta automaticamente esta informação. 

 

Exemplo 3 – Forma correta de preenchimento do campo de texto 

 

Neste caso sabemos qual o bem adquirido ou serviço prestado e qual o fornecedor 

(através do número de fornecedor). 
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b. Procedimentos a adotar 

As UEO’s sempre que efetuarem qualquer lançamento em SIG (NPD; cabimento; 

compromisso; faturas; nota de credito) obrigatoriamente deverão preencher o 

campos de texto disponível, bem como inserirem corretamente e sem 

nenhuma omissão de algarismos, o número de fatura do fornecedor. 

 

Exemplo 4 – Fatura a fornecedor corretamente preenchida 

 

No campo “Texto” deverão colocar o tipo de bem ou serviço adquirido. 

 

 

No campo “Referência” deverão colocar o número da fatura (documento físico), 

alertando-se para a necessidade de não existirem nenhuns lapsos de inserção. 
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c. Compete aos Centros de Finanças zelar pelo cumprimento desta Comunicação 

de Serviço, analisando com a periodicidade que seja necessária, os registos 

contabilísticos das suas UEOs, não promovendo a consolidação do PLC, sem 

que as omissões dos campos de texto sejam sanadas. 

 

d. A presente Comunicação de Serviço entra em vigor nesta data.  

 
 

Lisboa, 28 de Agosto de 2012 

 

   

O SUBDIRECTOR 

 

(Original assinado e arquivado nesta DFin) 

 

JOSÉ MANUEL LOPES AFONSO  

COR ADMIL 

 
 

Distribuição: Centros de Finanças (via endereço eletrónico)  


